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Prefeitura Municipal de Agua Doce do Norte 

Estado do Espírito Santo 

LE I N" 012/2004. 
" Dispõe sohre a Bandeira e o Hino como símbolos da 
EM E IEF OARF:S OUTRA do povoado de Cafclândia, deste 
Município, e dá outras providências". 

O Pre!Ci to Municipal de Água Doce do Norte, Estado do Espírito 
anto, no uso <lc suas atribuições legais, 

í-AZ SABER QUE A CÂMARA Ml ICTPAL DE ÁGUA 
DOCE DO NORTE DECRETOU e EU~ SANCIONA a seguinte 
lei : 

Art. 1°. Ficam considerados como símbolos oficiais da l:scola Municipal de Educação 
Infan til e Ensino Fundamental , oarcs Outra de CafClândia deste Município, a 
BANDEIRA e o 1 trNO. escolhidos por concurso com a participação da 
Comunidades. Alunos. Proressorcs e demais runcionários como resultado final 
verificado em 25-11-2004. 

Parágrafo Único - A Bandeira vencedora foi de l ~noquc Vieira Junior e o l lino 
vencedor foi de Rcgisa . Modesto. alunos da 8ª série do Ensino rundamcntal , cujos 
desenhos e letra e demais documentos ficam fà/endo parte integrante desta Lei . 

Art. 2°. Revogadas as disposições cm contrário, esta Lei entra cm vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete do Prefei to Municipal de Água Doce do Norte. Estado <lo Espírito Santo. aos 
16 de dezembro de 2004. 
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